
Concorrência Pública n° 001/2023 - SMT

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM.
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRÂNSITO - SMT.

A TA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DE ENVELOPES DA CONCORRÊNCI 
PÚBLICA N°. 001/2023- SMT

Aos dezesseis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, Sala de reuniõesASito
Av. Sérgio Henn, n° 635 - Aeroporto Velho, CEP 68.020-000 - Aeroporto
Santarém/PA., às nove horas e trinta minutos, reuniu-se a Comissão Especial de Contratação 
designada pela Portaria no 009/2023-SMT, para em atendimento às disposições contidas na 
Lei 8666/93, realizar os procedimentos relativos a Concorrência Pública n° 001/2023 - SMT, 
que tem como objeto a CONCESSÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO 
URBANO DE PASSAGEIROS NO MUNICÍPIO DE SANTARÉM/PA, conforme Projeto
Básico. Cumpre registrar que a Administração Pública atendeu ao princípio da publicidade, 
pois além da publicação no Diário Oficial, publicou o edital no site oficial da Prefeitura 
Municipal, dando, portanto, publicidade ao pleito. Dando prosseguimento o senhor Presidente 
da CEL, registra a presença do Secretário Municipal de Mobilidade e Trânsito, o Sr. Alberter 
Portela de Sousa, quecumprimentou a todos antes do início da sessão. Às nove horas e trinta 
minutos o Senhor Presidente da Comissão Especial realizou a leitura de decisão proferida 
nos autos do Agravo de Instrumento n° 0807806-86.2023.8.14.0000, no que segue: “De
ordem do Desembargador Relator plantonista LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO, comunico 
a decisão (ID 14113383) proferida nos autos do Agravo de Instrumento n°0807806- 
86.2023.8.14.0000, em trâmite no regime de plantão 2G cível, que determinou 
a SUSPENSÃO do Edital de Concorrência n° 001/2023-SMT, cuja Sessão Pública de 
abertura da Licitação está designada para o dia 16/05/2023, para fins de ciência e 
cumprimento”. Que em decisão o desembargador suspende o Edital da Concorrência até 
deliberação desse Egrégio Tribunal de Justiça ou do relator originário. Registramos a 
presença da Procuradoria Jurídica da SMT, a Dra. Flavia Raffaela Pereira Leal, da Divisão de
Controle e Planejamento de Transporte, sra. Cristiane Roberta Pereira da Silva, do sr. Brian
Lima dos Santos, do Núcleo de Licitação da PMS, da sra. Silvane Canuto da Rocha do Núcleo 
de Administração e Finanças da SMT. Após apresentada a decisão do desembargador 
plantonista, o Presidente da CEL torna encerrada a sessão às 10H12MIN, solicitando 
secretaria desta sessão que realize o devido registro de todos os presentes para assinatura
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Lista de Presentes

CPF

Fernandes Soares Gregorio

Jakelyne Alves Costa Mendes

Valério Gonçalves da Silva

Josiane Berghahn

Benjamim Mendes de Sousa Melo

Tiago Ferreira Esselin

Pâmela Mayumi Yvamoto

Nome Completo

589.596.962-34

685.163.202-00

.721.357-20

.158.023-15

784.489.132-72

966.180.942-91

000.407.512-95

007.102.662-30

024.460.950-03

387.377.102-06

375.260.652-53

369.918.212-68Pedro dos Santos Nascimento

679.527.122-68Cleiton Cosme Sousa da Silva

013.046.362-48Syanne Lima Teixeira

Marco Aurélio Feitosa de A LxBabaef<5pdlos

Raulnilo Fonseca Santos Neto

Raimundo Celso dos Santos Peréi

Miria Renessia de Jesus Araújo

Cláudio Baia Figueiredo 990.148.662-91

319.833.592-20Nelson da Silva Padilha

965.656.672-68Atna Larise Peixoto de Melo

905.776.632-91Ednaldo Ferreira Veras

025.821.352-32

914.191.232-20

Everson Patrick da Silva

016.897.882-24
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